
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITLTRA MUNICIPAL DE BARRA DO P]IRAI 
GABINETE DO PIRIEFEITO 

DECRETO No 1489 

cSuspende  por 90 (noventa) dias a 
expedicäo de Iicenças pam servico 
de taxis e dá outras providências." 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas 
atribuicöes Iegais. 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica suspensa, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar da 
data do presente decreto, a expedicão de Iicencas para servicos de taxis no 
MunicIpio de Barra do Piral. 

Art. 20  - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicacao, 
revogadas as disposiçoes em contrário. 

GAB INETE DO PREFEITO, 16 de Juiho de 2003 
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